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RESOLUÇÃO Nº. 106/2015 – CIB/CE 

A Comissão Intergestores Bipartite do Ceará – CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
1. O Memo Nº. 112/2015, datado de 11 de agosto de 2015, que solicita a pactuação das vagas do curso de 

Especialização em Gestão de Políticas de Saúde Informadas por Evidência – ESPIE, ofertado pelo 
Instituto de Ensino e Pesquisa do Hospital Sírio Libanês, que propõe formação e qualificação de 
trabalhadores do SUS com foco em gestão das Políticas de Saúde em uma Região de Saúde, com o 
objetivo de desenvolver a capacidade dos gestores e outros atores envolvidos no processo decisório 
mediante uso sistemático e transparente do conhecimento científico na formulação e implementação das 
políticas de Saúde, considerando que: 
a)  O Projeto constitui-se em uma estratégia para o fortalecimento e consolidação do Sistema Único de 

Saúde e integra o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde 
(PROADI-SUS) para o triênio 2015-2017. 

b)  Público Alvo: 
• Formuladores de políticas; 
• Tomadores de decisão de alto e médio mando dos governos municipal, estadual e federal; 
• Gestores de sistemas locais de saúde; 
• Apoiadores da gestão de saúde; 
• Pesquisadores interessados na temática e 
• Membros do controle social da saúde. 

c)  Critérios de Seleção: 
• Preferencialmente exercer ou ter exercido atividades no âmbito da gestão pública de saúde, 

inclusive em áreas de educação ou pesquisa; 
• Preferencialmente exercer ou ter exercido atividades acadêmicas na área de pesquisa, inclusive os 

que estão cursando programas de mestrado ou doutorado; 
• Representantes da Sociedade Civil que atuem em atividades ou projetos relacionados à saúde; 
• Proporção a ser pactuada, respeitando as três áreas de atuação: 44 vagas (Gestão, Educação e 

Representante social); 
• Na seleção serão valorizados: Curriculum (produção bibliográfica); Compromisso com a Saúde 

Pública; Experiência em trabalho em equipe. 
d)  Cronograma indicativo 

ETAPA RESPONSÁVEIS/PARTICIPANTES PERÍODO 
Envio da lista de aprovados para o 
IEP/HSL  
Realização da inserção dos alunos 
na plataforma  

Facilitadores/gestores de sede e IEP/HSL  até 23 de setembro/15  

Divulgação do resultado do 
processo seletivo  

Facilitadores/gestores de sede e equipes 
gestoras locais  até 23 de setembro/15  

Encontro de gestores de sede no 
IEP/HSL  Facilitadores/gestores de sede e IEP/HSL  23 de setembro/15  

Encontro de alinhamento de 
abertura e acolhimento  Facilitadores e IEP/HSL  28 de outubro/15  

Início do curso de especialização  Facilitadores com apoio dos gestores 
locais e IEP  02,03 e 04  de dezembro/15  
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RESOLUÇÃO Nº. 106/2015 – CIB/CE (Continuação) 

RESOLVE: 

Art. 1º. Pactuar as vagas do curso de Especialização em Gestão de Políticas de Saúde Informadas por 
Evidência – ESPIE em parceria com o Instituto de Ensino e Pesquisa do Hospital Sírio-Libanês, para 
o Estado do Ceará, de acordo com os critérios pré-estabelecidos pelo IEP/HSL, conforme quadro 
abaixo: 

Cursos de Especialização Área de Atuação 
Quantidade de Vagas/Beneficiados 

Estado Município Total 

Curso de Especialização em 
Gestão de Políticas de Saúde 
Informadas por Evidência – ESPIE 

Gestão 22 14 36 

Educação  4 4 

Representante Social  4 4 

Total de Vagas 22 22 44 

Art. 2º. As indicações dos candidatos do governo Estadual deverão ser enviadas para a Coordenadoria de 
Políticas e Atenção à Saúde – COPAS e as dos governos municipais para o COSEMS/CE. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 14 de agosto de 2015. 

HENRIQUE JORGE JAVI DE SOUSA                         JOSETE MALHEIRO TAVARES 
Presidente da CIB/CE                                                         Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretário da Saúde                                                              Presidente do COSEMS 
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